
Santo André, 22 de agosto de 2024.
 

 
De: Consultor Legislativo - 04 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 6793/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 161/2023
 
Autoria:  Ver. Eduardo Leite 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 161/2023, que institui a política de prevenção de risco de
desenvolvimento de câncer de mama e o acesso gratuito ao teste de mapeamento genético
no âmbito do município de Santo André.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
 
 
          1.           A propositura apresenta óbices constitucionais (violação aos artigos 2º, 61, §
1º,II,"b",84, II , III e VI, “a” ) e legais ( art. 42, IV, V e VI, 51 e 58, II da LOM/SA), na medida
em que o Legislativo imiscui-se nas atribuições exclusivas do Executivo, INSTITUINDO
PROGRAMA DE GOVERNO VOLTADO PARA A ÁREA DA SAÚDE.
 
           2.          Dessa forma, visto que a matéria prevista na presente propositura é ilegal e
inconstitucional, sugerimos o seu arquivamento, nos termos do disposto no art. 54, § 1º, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Santo André. No entanto, se não for esse o
entendimento da nobre Comissão, aproveitamos para informar que se aplica à matéria o
quórum de maioria simples, nos termos do artigo 36, caput, da Lei Orgânica Municipal.
 
        3.        Ainda, sugiro o encaminhamento de COTA AO PODER EXECUTIVO, para que
lá seja esclarecido se JÁ NÃO EXISTEM POLÍTICAS PÚBLICAS EM FUNCIONAMENTO,
QUE ATENDAM AOS OBJETIVOS DA PRETENSA LE I ,  NÃO SÓ DE
ORIGEM MUNICIPAL COMO TAMBÉM FEDERAL / ESTADUAL, bem como, em segundo
plano, a sua própria viabilidade técnica.
 
                            Era o que cabia ser informado por este advogado .
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Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Cesare
 

Consultor Legislativo 
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